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AUTORIZAÇÃO

O Ordenador de Despesas da Secretaria de Educação, em razão da necessidade de
instauração de processo administrativo de licitação cujo objeto é o REGISTRO DE
PREÇOS VISANDO A FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE
CONSUMO (GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAL DE
EXPEDIENTE/PEDAGÓGICO), PARA ATENDER ÃS NECESSIDADES DO
PROGRAMA DE APRENDIZAGEM NA IDADE CERTA - PAIC INTEGRAL, DE
ACORDO COM O TERMO DE COMPROMISSO N° 318/2024, ENTRE A

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÃ E O
MUNICÍPIO DE INDEPENDENCIA/CE, e ainda com observância da Lei Federal n°
14.133/2021, VEM encaminhar à Procuradoria Jurídica, os seguintes documentos:

a) Documento de Formalização da Demanda;
b) Pesquisa de Preços;
c) Estudo Técnico Preliminar;
d) Mapa de Risco;
e) Termo de Referência;

f) Declaração de Disponibilidade Orçamentária.

Os documentos acima elencados detêm as informações necessárias para a
abertura do devido processo administrativo, e elaboração das minutas de edital e
contrato, conforme estabelece o artigo 18 da Lei Federal n° 14.133/2021.

Portanto, constatado o atendimento a legislação específica, AUTORIZO a
abertura do processo licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, para o
atendimento da necessidade ora requerida. ÓRGÃO GERENCIADOR: Secretaria de
Educação.

Independência/CE, 30 de agosto de 2024.

José Edil^i Lim^outlnho
Ordenador de Despesas da
Secretaria de Educação
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